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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA: 
PORTARIA Nº 047, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
16/2018 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 16/2018 destinado a “Contratação de empresa especializada para executar os serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destino final de resíduos sólidos hospitalares e ambulatoriais dos Grupos A, B e E classificados na 
Resolução CONAMA n. 358/2005, no período de 12 meses” 
Art. 2º Ficam designados os servidores: Leticia de Cássia Aguilera, Sandra Silvia Terribele de Castro e Renan Henrique 
Santos da Silva, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 23 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 48, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018. 
Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder ao Servidor Público Municipal Felipe Stelutti, sem prejuízo dos direitos de seu cargo de motorista, 
Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 
§ único. A concessão da presente Licença Prêmio terá início no dia 01 de março de 2018 e término no dia 15 de 
março de 2018, e refere-se ao período aquisitivo de 04 de junho de 2012 a 03 de junho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vista Alegre do Alto, 26 de fevereiro de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 1.789/2018 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 006/2018 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO KM TIPO PICAPE DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 006/2018, autorizando desde a convocação para 
assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: S & W MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP. 
Vista Alegre do Alto, 26 de fevereiro de 2018.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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